
Município de Santa Cruz do Suí
Secretaria íMunicipaí de Çoverno e (Desenvolvimento Econômico

<Kpa Çaívão Costa, 755 - Cai** (Postai4 - 'Fone (051) 715 3331 - &p 96810 170 - Santa Cruz do Suí

DECRETO N° 4.901, DE 27 DE ABRIL DE 1999.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTROS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de
conformidade com o disposto nos artigos 1o e 2o, da Lei n° 3.332, de 14 de abril de
1999,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para dar atendimento ao disposto no artigo 1o, da Lei
n° 3.332, de 14 de abril de 1999, com a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO -1500 - SECRET. MUNIC. DE HABITAÇÃO, CONSERV. ESEGURANÇA
Unidade Orçamentária -1501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1501.10573161.049 - Conclusão de Obras de Infra-estrutura em Loteamentos
Populares

4.1.1.0 - Obras e Instalações (247) R$ 20.000.00
Soma R$ 20.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo
1°, a redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO -1500 - SECRET. MUNIC. DE HABITAÇÃO, CONERV. E SEGURANÇA
Unidade Orçamentária -1501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1501.03070251.038 - Construção de Postos Policiais, Ampliação e Restauração de
Próprios do Município

4.1.1.0-Obras e Instalações (227) R$ 3.000,00
1501.10573161.040 - Infra-estrutura e Habitação Popular
4.1.1.0-Obras e Instalações (230) R$ 17.000.00

Soma R$ 20.000,00

Art. 3o - Fica reajustado para maior o montante que
consta do Orçamento de Capital, exercício de 1999, conforme segue:

ÓRGÃO -1500 - SECRET. MUNIC. DE HABITAÇÃO, CONSERV. ESEGURANÇA
Unidade Orçamentária -1501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.049 - Conclusão de Obra>-de |̂0fra-estrutura em Loteamentos
Populares

'anta Cruz da Sul
Parceria oom o povo
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10) - Conclusão das obras de terraplenagem e encascalhemtno das vias
públicas de circulação do loteamento Beckenkamp e rede elétrica no
loteamento Vila União, iniciadas e não concluídas em 1998

R$ 20.000.00
Soma R$ 20.000,00

Art. 4o - Fica reajustado para menor o montante que consta do
Orçamento de Capital, exercício de 1999, conforme segue:

ÓRGÃO -1500 - SECRET. MUNIC. DE HABITAÇÃO, CONSERV. ESEGURANÇA
Unidade Orçamentária -1501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.038 - Construção de Postos Policiais, Ampliação e Restauração de
Próprios do Município

02-E) - Ampliação e restauração de prprios do Município: CONSTRUÇÃO
DE POSTO POLICIAL EM BOA VISTA (CENTRO) - 2o
DISTRITO, ALTO PAREDÃO E NO BAIRRO BOM JESUS

R$ 3.000,00
PROJETO 1.040 - Infra-estrutura e Habitação Popular

05) - Obras de infra-estrutura em loteamentos populares e/ou
contrapartida de financiamentos de projetos habitacionais em áreas
do Município R$ 17.000,00

Soma R$ 20.000,00

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 27 de abril de 1999.

Registre-se, publique-a&é cumpra-se

NELSIHOFFMÜLLER
Secretária Municipayde Administração

anta Cruz da Sul

'AN MORAES

'refeito Municipal
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DECRETO N° 4.923, DE 27 DE MAIO DE 1999.

DECLARA DE UTJUDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO, UMA FRAÇÃO DE TERRAS, SEM
BENFEITOR4AS, NECESSÁRIA À RETIFICAÇÃO E
ALARGAMENTO DE PARTE DA ESTRADA GERAL SANTA
CRUZ DO SUL-CERRO ALEGRE ALTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VII, do Artigo 61, da Lei Orgânica do
Município, e de conformidade com o Artigo VI do Decreto Lei n° 3.365, de 21 de junho de
1941, com suas alterações posteriores e em vigor,

DECRETA:

Artigo 1o - Por ser necessária a retificação e alargamento de
parte da da Estrada Geral para Cerro Alegre Alto, é declarada de utilidade pública, para
fins de desapropriação, uma área de terras sem benfeitorias, com a área superficial de
4.226,00 m2 (quatro mil, duzentos e vinte e seis metros quadrados) medindo 68,00m na
frente, formando daí um ângulo no sentido sudoeste numa extensão de 35,00 m,
confrontando-se com a estrada geral Santa Cruz-Cerro Alegre Alto; deste ponto forma
novo ângulo no sentido sul, em linha curva, na extensão de 206,00 m, confrontando-se
com a propriedade de João Alfredo Lehmen; daí forma outro ângulo no sentido sudeste,
numa extensão de 64,00 m, confrontando-se novamente com a Estrada Geral Santa
Cruz-Cerro Alegre Alto; 4,00 m de profundidade no lado norte, confrontando-se com
terras de Alcides Luiz Kipper, tendo na linha dos fundos, em linha curva, 361,00 m,
confrontando-se com a propriedade de João Alfredo Lehmen. Registrada no Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca sob o n° R-1-45.518, datada de 19 de abril de 1994.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 27 de maio de 1999.

Registre-se, publique-we cumpra-se

NELSI HOFF MÜLLER
Secretário Municipal da Administração

A
'•nt« Crus d» Sul

"(Doe Órgãos, (Doe Sangue: Saíve Vidas'
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